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§ 2o- O subsídio de que trata o caput deste artigo
estará automaticamente extinto no prazo de dezessete anos, contado a
partir da publicação da regulamentação referida no § 1o-.

§ 3o- O montante anual do subsídio não poderá
ultrapassar a R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais), ob-
servados os limites da Lei Orçamentária Anual.

§ 4o- O Poder Executivo adotará as providências
necessárias à alocação de recursos orçamentários para o atendimento
do disposto neste artigo.

Art. 7o- Fica autorizada a concessão de subven-
ção econômica com a finalidade de contribuir para a modicidade da
tarifa de fornecimento de energia elétrica aos consumidores finais
atendidos pelo Sistema Elétrico Interligado Nacional.

§ 1o- A subvenção de que trata este artigo será
custeada com recursos financeiros oriundos do adicional de divi-
dendos devidos à União pela Centrais Elétricas Brasileiras S.A. -
ELETROBRÁS, associado às receitas adicionais auferidas pelas con-
cessionárias geradoras de serviço público, sob controle federal, com a
comercialização de energia elétrica nos leilões públicos de que trata o
art. 27 da Lei no- 10.438, de 2002.

§ 2o- Para efeito de cálculo do adicional de di-
videndos de que trata o § 1o-, serão consideradas as receitas oriundas
da comercialização da energia elétrica decorrente da redução gradual
de contratação de que trata o inciso II do art. 10 da Lei no- 9.648, de
27 de maio de 1998.

§ 3o- O montante associado de no mínimo ses-
senta e no máximo oitenta por cento do adicional de dividendos
referido no § 1o- será utilizado no custeio da subvenção a que se refere
este artigo.

§ 4o- A concessão da subvenção somente será
realizada se for verificada a existência de adicional de dividendos,
apurado anualmente, na forma prevista neste artigo, observados, ain-
da, os limites da Lei Orçamentária Anual para esta finalidade.

§ 5o- Caberá ao Ministério de Minas e Energia
encaminhar, anualmente, ao órgão central de orçamento da União a
estimativa de despesas com o pagamento da subvenção para o exer-
cício seguinte.

§ 6o- Competirá à ANEEL implementar a apli-
cação dos recursos da subvenção econômica referida neste artigo.

Art. 8o- Os arts. 27 e 28 da Lei no- 10.438, de
2002, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 27. ..............................................................

................................................................................................

§ 5o- As concessionárias de geração de que trata
o caput poderão comercializar energia elétrica com con-
sumidores finais, conforme regulamento a ser baixado pelo
Poder Executivo, por proposta do Conselho Nacional de
Política Energética - CNPE, nas seguintes formas:

I - leilões exclusivos;

II - aditamento dos contratos que estejam em
vigor na data de publicação desta Medida Provisória, po-
dendo a regulamentação estabelecer data limite e período
de transição para a vigência deste aditivo; e

III - outra forma estabelecida na regulamentação.

§ 6o- As concessionárias geradoras de serviço pú-
blico sob controle federal ou estadual poderão negociar ener-
gia nas licitações, na modalidade de leilão, realizadas pelas
concessionárias de serviço público de distribuição.” (NR)

“Art. 28. A parcela de energia que não for co-
mercializada na forma de que trata o art. 27 deverá ser,
necessariamente, liquidada no mercado de curto prazo do
MAE.” (NR)

Art. 9o- Os recursos da Conta de Desenvolvi-
mento Energético - CDE, instituída pela Lei no- 10.438, de 2002,
poderão ser destinados ao atendimento de consumidores integrantes
da Subclasse Residencial Baixa Renda, decorrente dos critérios es-
tabelecidos no art. 1o- da citada Lei.

Parágrafo único. A destinação dos recursos da
CDE de que trata o caput não se sujeita à limitação estabelecida pelo
art. 13, § 4o-, da Lei no- 10.438, de 2002.

Art. 10. O Poder Executivo, por proposta do
Conselho Nacional de Política Energética - CNPE, editará os atos ne-
cessários à regulamentação desta Medida Provisória, da Lei no- 10.433,
de 24 de abril de 2002, e da Lei no- 10.438, de 2002, no que couber.

Art. 11. Esta Medida Provisória entra em vigor
na data de sua publicação.

Brasília, 26 de agosto de 2002; 181o- da In-
dependência e 114o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Amaury Guilherme Bier
Francisco Gomide
Guilherme Gomes Dias

DECRETO No- 4.343, DE 26 DE AGOSTO DE 2002

Dispõe sobre a execução do Sexto Proto-
colo Adicional ao Acordo de Complemen-
tação Econômica no- 39, entre os Governos
da República Federativa do Brasil e da Re-
pública da Colômbia, da República do
Equador, da República do Peru e da Re-
pública Bolivariana da Venezuela (países-
membros da Comunidade Andina), de 28
de junho de 2002.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição,

Considerando que o Tratado de Montevidéu de 1980, que
criou a Associação Latino-Americana de Integração (ALADI), firmado
pelo Brasil em 12 de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Na-
cional, por meio do Decreto Legislativo no- 66, de 16 de novembro de
1981, prevê a modalidade de Acordo de Complementação Econômica;

Considerando que, com base no Tratado de Montevidéu de
1980, o Acordo de Complementação Econômica no- 39 foi firmado
pelos Plenipotenciários da República Federativa do Brasil e da Re-
pública da Colômbia, da República do Equador, da República do Peru
e da República Bolivariana da Venezuela (países-membros da Co-
munidade Andina), em Montevidéu, em 11 de agosto de 1999, e
incorporado ao ordenamento jurídico brasileiro por meio do Decreto
no- 3.138, de 16 de agosto de 1999;

Considerando que os Plenipotenciários da República Fe-
derativa do Brasil e da República da Colômbia, da República do Equa-
dor, da República do Peru e da República Bolivariana da Venezuela,
com base no Tratado de Montevidéu de 1980, assinaram em Mon-
tevidéu, respectivamente em 8 de agosto de 2001 e 28 de dezembro de
2001, o Terceiro Protocolo Adicional (Decreto no- 4.015, de 13 de
novembro de 2001) e o Quinto Protocolo Adicional (Decreto no- 4.164,
de 12 de março de 2002), que prorrogaram a vigência do Acordo de
Complementação Econômica no- 39, respectivamente até 31 de de-
zembro de 2001 e até 30 de junho de 2002, nos termos do artigo 22 do
Protocolo Original do Acordo de Complementação Econômica no- 39;

Considerando que os Plenipotenciários da República Fe-
derativa do Brasil e da República da Colômbia, da República do
Equador, da República do Peru e da República Bolivariana da Ve-
nezuela, ao reafirmarem a vontade dos países signatários de continuar
as negociações de um acordo de complementação econômica entre os
países membros do MERCOSUL e da Comunidade Andina para criar

uma zona de livre comércio, assinaram com base no Tratado de
Montevidéu de 1980, em 28 de junho de 2002, em Montevidéu, o
Sexto Protocolo Adicional, que tem por objetivo prorrogar a vigência
do Acordo de Complementação Econômica no- 39, de 1o- de julho de
2002 a 30 de setembro de 2002;

D E C R E T A :

Art. 1o- O Sexto Protocolo Adicional ao Acordo de Com-
plementação Econômica no- 39, entre os Governos da República Fe-
derativa do Brasil e da República da Colômbia, da República do
Equador, da República do Peru e da República Bolivariana da Ve-
nezuela (países-membros da Comunidade Andina), de 28 de junho de
2002, apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e cum-
prido tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2o- Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 26 de agosto de 2002; 181o- da Independência e
114 o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Celso Lafer

ACORDO DE COMPLEMENTAÇÃO ECONÔMICA No- 39,
ASSINADO ENTRE AS REPÚBLICAS DA COLÔMBIA,
EQUADOR, PERU E VENEZUELA, PAÍSES-MEMBROS

DA COMUNIDADE ANDINA, E A
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Sexto Protocolo Adicional

Os Plenipotenciários das Repúblicas da Colômbia, Equa-
dor, Peru e Venezuela, países-membros da Comunidade Andina, e da
República Federativa do Brasil, devidamente autorizados por seus
respectivos Governos, segundo poderes apresentados em boa e devida
forma, depositados oportunamente na Secretaria-Geral da Associação
Latino-Americana de Integração (ALADI),

CONSIDERANDO A necessidade de preservar e ampliar
as correntes de comércio existentes entre ambas as Partes; e

REAFIRMANDO A vontade de continuar as negociações de um
acordo de complementação econômica entre os países-membros do MER-
COSUL e da Comunidade Andina para criar uma zona de livre comércio,

CONVÊM EM:

Artigo 1o- - Prorrogar, de 1o- de julho de 2002 até 30 de
setembro de 2002, a vigência do Acordo de Complementação Eco-
nômica No- 39 e das preferências pactuadas entre seus signatários.

Artigo 2o- - O presente Protocolo entrará em vigor, bilate-
ralmente, na data em que cada uma das Partes Signatárias, membros da
Comunidade Andina, juntamente com a República Federativa do Brasil,
o tiver incorporado a seu direito interno, nos termos de suas respectivas
legislações. Para tais efeitos, as Partes Signatárias poderão determinar a
aplicação provisória do presente Protocolo, conforme as suas legisla-
ções, até que se cumpram os trâmites para sua entrada em vigor.

A Secretaria-Geral da ALADI será depositária do presente Pro-
tocolo, do qual enviará cópias devidamente autenticadas às Partes Signatárias.

EM FÉ DO QUE, os respectivos Plenipotenciários assinam
o presente Protocolo na cidade de Montevidéu, aos vinte e oito dias
do mês de junho de dois mil e dois, em um original nos idiomas
português e espanhol, sendo ambos os textos igualmente válidos.

Pelo Governo da República da Colômbia:
Arturo Sarabia Better

Pelo Governo da República do Equador:
Juan Carlos Faidutti

Pelo Governo da República do Peru:
William Belevan McBride

Pelo Governo da República Bolivariana da Venezuela
Carlos Longa González

Pelo Governo da República Federativa do Brasil:
Bernardo Pericás Neto

DECRETO No- 4.344, DE 26 DE AGOSTO DE 2002

Regulamenta a Lei no- 8.394, de 30 de de-
zembro de 1991, que dispõe sobre a pre-
servação, organização e proteção dos acer-
vos documentais privados dos presidentes
da República, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em
vista o disposto no art. 18 da Lei no- 8.394, de 30 de dezembro de
1991,
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D E C R E T A :

Art. 1o- Este Decreto dispõe sobre a preservação, orga-
nização e proteção dos acervos documentais privados dos presidentes
da República.

Art. 2o- O acervo documental privado do cidadão eleito
presidente da República é considerado presidencial a partir de sua
diplomação, independentemente de o documento ter sido produzido
ou acumulado antes, durante ou depois do mandato presidencial.

Art. 3o- Os acervos documentais privados dos presidentes
da República são os conjuntos de documentos, em qualquer suporte,
de natureza arquivística, bibliográfica e museológica, produzidos sob
as formas textual (manuscrita, datilografada ou impressa), eletromag-
nética, fotográfica, filmográfica, videográfica, cartográfica, sonora,
iconográfica, de livros e periódicos, de obras de arte e de objetos
tridimensionais.

Parágrafo único. Os acervos de que trata o caput não
compreendem:

I - os documentos de natureza arquivística produzidos e
recebidos pelos presidentes da República, no exercício dos seus man-
datos, com fundamento no inciso II do art. 15 do Decreto no- 4.073, de
3 de janeiro de 2002; e

II - os documentos bibliográficos e museológicos recebidos
em cerimônias de troca de presentes, nas audiências com chefes de
Estado e de Governo por ocasião das "Visitas Oficiais" ou "Viagens
de Estado" do presidente da República ao exterior, ou quando das
"Visitas Oficiais" ou "Viagens de Estado" de chefes de Estado e de
Governo estrangeiros ao Brasil.

Art. 4o- Os acervos a que se refere o art. 3o- ficam or-
ganizados sob a forma do Sistema de Acervos Documentais Privados
dos Presidentes da República, que compreende o conjunto de medidas
e providências a serem levadas a efeito por entidades públicas e
privadas, coordenadas entre si, para a preservação, conservação e
acesso àqueles acervos, mediante expresso consentimento dos pre-
sidentes da República ou de seus sucessores.

Art. 5o- O Sistema de Acervos Documentais Privados dos
Presidentes da República, coordenado pela Comissão Memória dos
Presidentes da República, atuará de forma integrada aos Sistemas Na-
cionais de Arquivos, Bibliotecas e Museus, e terá como objetivos:

I - preservar a memória presidencial como um todo num
conjunto integrado, compreendendo os acervos privados arquivísticos,
bibliográficos e museológicos;

II - coordenar, no que diz respeito às tarefas de preser-
vação, conservação, organização e acesso aos acervos presidenciais
privados, as ações dos órgãos públicos de documentação e fazer a
articulação destes com entidades privadas que detenham ou tratem de
tais acervos;

III - manter referencial único de informação, capaz de
fornecer ao cidadão, de maneira uniforme e sistemática, a possi-
bilidade de localizar e ter acesso aos documentos, onde quer que
estejam guardados, seja em entidades públicas, em instituições pri-
vadas ou com particulares, tanto na capital federal como na região de
origem do presidente ou nas demais regiões do País;

IV - propor metodologia, técnicas e tecnologias para iden-
tificação, referência, preservação, conservação, organização e difusão
da documentação presidencial privada; e

V - compatibilizar as informações referentes à documen-
tação dos acervos privados presidenciais com as dos documentos
arquivísticos, bibliográficos e museológicos de caráter público.

Art. 6o- A adesão ao Sistema de Acervos Documentais
Privados dos Presidentes da República far-se-á por meio de termo
específico, do qual constará que:

I - os acervos documentais privados dos presidentes da
República integram o patrimônio cultural brasileiro e são declarados
de interesse público para os fins de aplicação do § 1o- do art. 216 da
Constituição, conforme o art. 3o- da Lei no- 8.394, de 1991;

II - em caso de venda do acervo, a União tem direito de
preferência, observado o disposto no art. 10;

III - sem prejuízo do disposto no inciso II, os acervos não
podem ser alienados para o exterior sem manifestação expressa da União,
por meio da Comissão Memória dos Presidentes da República; e

IV - o titular do acervo tem a obrigação de:

a) preservá-lo e conservá-lo de acordo com a orientação
técnica da Comissão Memória dos Presidentes da República, auto-
rizando o acesso a eles, observadas as restrições previstas em lei; e

b) comunicar ao Departamento de Documentação Histórica
do Gabinete Pessoal do Presidente da República a transferência do
local de guarda do acervo, dentro do território nacional.

Art. 7o- As entidades, públicas ou privadas, ou as pessoas
físicas mantenedoras de acervos documentais privados dos presiden-
tes da República poderão solicitar aos órgãos públicos orientação ou
assistência para a sua organização, manutenção e preservação, e plei-
tear apoio técnico e financeiro do poder público para projetos de fins
educativos, científicos ou culturais.

§ 1o- O Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Na-
cional - IPHAN apoiará financeiramente, com recursos previstos na lei
orçamentária, a consecução de projetos técnicos de interesse do Sis-
tema de Acervos Documentais Privados dos Presidentes da República
aprovados pela Comissão Memória dos Presidentes da República.

§ 2o- O apoio referido no caput ficará condicionado a que:

I - os detentores dos acervos adiram à política de acervos
documentais privados dos presidentes da República formulada pela
Comissão Memória dos Presidentes da República e cumpram sua
orientação técnica, visando ao atendimento à coletividade; e

II - os acervos sejam acessíveis à consulta pública e à
pesquisa, com exceção das restrições previstas em lei.

Art. 8o- A Comissão Memória dos Presidentes da Repú-
blica, por meio de representantes especialmente designados pelo Ar-
quivo Nacional, pelo IPHAN, pelo Museu da República e pela Fun-
dação Biblioteca Nacional, realizará, anualmente, visitas técnicas para
avaliação e destinação do acervo documental privado do presidente da
República em exercício.

§ 1o- As visitas serão organizadas pelo titular do Depar-
tamento de Documentação Histórica do Gabinete Pessoal do Pre-
sidente da República.

§ 2o- O relatório conclusivo da visita técnica será apre-
sentado ao Departamento de Documentação Histórica, separadamente,
de acordo com a natureza do acervo avaliado.

Art. 9o- Para efeito de registro e inventário geral dos acer-
vos documentais privados dos presidentes da República, os docu-
mentos recebidos em viagens, encontros e audiências do presidente da
República pela Ajudância de Ordens serão encaminhados ao De-
partamento de Documentação Histórica do Gabinete Pessoal do Pre-
sidente da República acompanhados de dados de identificação, con-
forme formulário padrão estabelecido por esse Departamento, de-
vidamente preenchido, datado e assinado pelo representante do órgão,
ou pessoa física remetente.

Art. 10. A venda de acervos documentais privados dos
presidentes da República deverá ser precedida de comunicação por
escrito à Comissão Memória dos Presidentes da República, que se
manifestará, no prazo máximo de sessenta dias, sobre o interesse da
União na aquisição desses acervos.

Art. 11. Compete à Comissão Memória dos Presidentes da
República elaborar o seu regimento interno, que será submetido à
aprovação do Chefe da Casa Civil da Presidência da República.

Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 26 de agosto de 2002; 181o- da Independência e
114 o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Parente

ANEXO

POLÍTICA NACIONAL ANTIDROGAS

1. Introdução

O uso indevido de drogas constitui, na atualidade, séria e
persistente ameaça à humanidade e à estabilidade das estruturas e
valores políticos, econômicos, sociais e culturais de todos os Estados
e sociedades 1.

Suas conseqüências infligem considerável prejuízo às na-
ções do mundo inteiro, e não são detidas por fronteiras: avançam por
todos os cantos da sociedade e por todos os espaços geográficos,
afetando homens e mulheres de diferentes grupos étnicos, indepen-
dentemente de classe social e econômica ou mesmo de idade

Questão de relevância, na discussão dos efeitos adversos
gerados pelo uso indevido da droga, é a associação do tráfico de
drogas ilícitas e dos crimes conexos, geralmente de caráter trans-
nacional, com a criminalidade e a violência. Esses fatores ameaçam a
soberania do País e afetam a estrutura social e econômica interna,
exigindo que o Governo adote uma postura firme de combate a tais
ilícitos, articulando-se internamente e com a sociedade, de forma a
aperfeiçoar e otimizar seus mecanismos de prevenção e repressão e
garantir o envolvimento e a aprovação dos cidadãos.

Um fator agravante é a tendência mundial sinalizadora de
que a iniciação do indivíduo no uso indevido de drogas tem sido cada
vez mais precoce e com utilização de drogas mais pesadas. Estudos
realizados no Brasil a partir de 1987, pelo Centro Brasileiro de In-
formações sobre Drogas Psicotrópicas - CEBRID, confirmam o au-
mento do consumo de substâncias psicoativas entre crianças e ado-
lescentes no País. Segundo levantamento realizado pelo CEBRID em
1997 2, o percentual de adolescentes do País que já consumiram
drogas entre 10 e 12 anos de idade é extremamente significativo -
51,2% já consumiram bebida alcóolica; 11% usaram tabaco; 7,8%
solventes; 2% ansiolíticos e 1,8% anfetamínicos.

A idade de início do consumo situa-se, entre 9 e 14 anos.
A situação torna-se mais grave entre crianças e adolescentes em
situação de rua. Levantamento realizado em 1997 3, em seis capitais
4 brasileiras, demonstrou que, em média, 88,25% 5 dessa população
fez uso na vida de substâncias psicoativas, sendo que as drogas mais
usadas, três delas consideradas lícitas, foram o tabaco, os inalantes, a
maconha, o álcool, a cocaína e derivados.

Registram-se, também, problemas relativos ao uso de dro-
gas pela população adulta e economicamente ativa, afetando a se-
gurança do trabalhador e a produtividade das empresas. Estudo rea-
lizado pela Federação das Indústrias do Estado de São Paulo - FIESP,
em 1993, mostra que 10 a 15% dos empregados têm problemas de
dependência. O uso de drogas aumenta em cinco vezes as chances de
acidentes do trabalho, relacionando-se com 15 a 30% das ocorrências
e sendo responsável por 50% de absenteísmo e licenças médicas.

Além disso, o uso indevido de drogas constitui fator de
elevação do número de casos de doenças graves como a AIDS/SIDA
(Síndrome da Imuno-Deficiência Adquirida) e as infecções causadas
pelos vírus B-HBV e C-HCV da hepatite, em decorrência do com-
partilhamento de seringas por usuários de drogas injetáveis. Entre 1986
e 1999, a proporção de usuários de drogas injetáveis (UDI), no total de
casos de AIDS notificados ao Ministério da Saúde, cresceu de 4,1%
para 21,7%. No início dos anos 90, esse percentual chegou a 25%.

Em junho de 1998, o Excelentíssimo Presidente da Re-
pública, participando de Sessão Especial da Assembléia Geral das
Nações Unidas, Dedicada a Enfrentar Junto o Problema Mundial da
Droga, aderiu aos "Princípios Diretivos de Redução da Demanda por
Drogas" estabelecidos pelos Estados-membros, reforçando o com-
promisso político, social, sanitário e educacional, de caráter perma-
nente, no investimento em programas de redução da demanda, para
concretizar a execução das medidas descritas no art. 14, parágrafo
4o-, da Convenção das Nações Unidas Contra o Tráfico Ilícito de
Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas, de 1988 6. Na oportu-
nidade, reestruturou o Sistema Nacional Antidrogas - SISNAD, com a
finalidade de eliminar, no País, o flagelo representado pelas drogas.

O SISNAD, regulamentado pelo Decreto no- 3.696, de 21
de dezembro de 2000, orienta-se pelo princípio básico da respon-
sabilidade compartilhada entre Estado e Sociedade, adotando como
estratégia a cooperação mútua e a articulação de esforços entre Go-
verno, iniciativa privada e cidadãos - considerados individualmente
ou em suas livres associações. A estratégia visa a ampliar a cons-
ciência social para a gravidade do problema representado pela droga
e comprometer as instituições e os cidadãos com o desenvolvimento
das atividades antidrogas no País, legitimando, assim, o Sistema.

Ao organizar e integrar as forças nacionais, públicas e
privadas, o SISNAD observa a vertente da municipalização de suas
atividades, buscando sensibilizar estados e municípios brasileiros para
a adesão e implantação da Política Nacional Antidrogas - PNAD, em
seu âmbito.

DECRETO No- 4.345, DE 26 DE AGOSTO DE 2002

Institui a Política Nacional Antidrogas e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alíena “a”, da
Constituição, e

Considerando a Declaração Conjunta dos Chefes de Es-
tado, presentes na Sessão Especial da Assembléia Geral das Nações
Unidas, realizada em 7 de junho de 1998, com a participação do
Brasil, para tratar do “Problema Mundial das Drogas”;

D E C R E T A :

Art. 1o- Fica instituída, na forma do Anexo a este Decreto,
a Política Nacional Antidrogas, que estabelece objetivos e diretrizes
para o desenvolvimento de estratégias na prevenção, tratamento, re-
cuperação e reinserção social, redução de danos sociais e à saúde,
repressão ao tráfico e estudos, pesquisas e avaliações decorrentes do
uso indevido de drogas.

Art. 2o- Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 26 de agosto de 2002; 181o- da Independência e
114 o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Alberto Mendes Cardoso


